
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
 
 

APOSTILAMENTO
 

Fica apostilada as seguintes definições e termos do Plano de Trabalho do Termo de Execução Descentralizada Plataforma +Brasil nº 26717520220059/2022 (10478770) do presente processo, para fins de correção do item 11
do plano de aplicação consolidado - PAD, do respectivo plano de trabalho, mantidos os demais termos e definições do processo.

 

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA
DESPESA ESPECIFICAÇÃO CUSTO

INDIRETO VALOR PREVISTO

33.90.20 Auxílio Financeiro a
Pesquisadores Não R$ 321.600,00 (Trezentos e vinte e um mil,

seiscentos reais)

33.90.20 Material de Consumo -
Insumos Não R$ 80.000,000 (Oitenta mil reais)

33.90.20 Material de Consumo -
Transporte Não R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

33.90.20 Auxílio Financeiro
Administrativo Não R$ 115.920,00 (cento e quinze mil,

novecentos e vinte reais)

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA
DESPESA

CUSTO
INDIRETO VALOR PREVISTO

33.90.18 Não R$ 437.520,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil,
quinhentos e vinte reais)

33.90.20 Não R$ 100.000,00 (cem mil reais)

 

 

 

 

 

Pela Unidade Descentralizadora:

(Assinatura Eletrônica)
JOHNNY FERREIRA DOS SANTOS

Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações-Substituto

 

Pela Unidade Descentralizada:

(assinado eletronicamente)
EVALDO FERREIRA VILELA

Presidente do CNPq

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

 



Brasília, 15 de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por EVALDO FERREIRA VILELA (E), Usuário Externo, em 15/12/2022, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Machado de Freitas, Coordenador-Geral de Promoção do Ensino de Ciências, em 15/12/2022, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Ferreira dos Santos, Secretário-Executivo substituto, em 16/12/2022, às 19:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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